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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂ1VIARA 

PROJETO DE RESOLUCIO N'2 15/71, 

Dá nova redação ao artigo 112 e seus para.grat:,os-
/ 

wxit••• da Resolução n2 247, ·de 25 de janeiro de 
1.971.+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espí 
rito Santo, usando de atribuições legais; Decreta e Promulga a seguinte: 

RESOLUÇl.O. 

Art. 12)- O Artigo 112 da Resolução n2 247, de 25 de janeiro de 1.971, 
seus parágrafos 'JIX'fi;Jnrw, passarão a ter as seguintes redações: 

Art. 112.- Serão considerados recesso legislativo, os períodos 
de 18 de dezembro a 28 de ~evereiro e de 15 de ju

lho a 15 de asosto de cada legislatura. 
§ - lQ) - Também independe de convocação1reunirse-á a Câmara 

Municipal, para a posse do Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores, no dia 31 de janeiro de cada inicio 
de período ~egislativo, ou o termino do Último ano 
de cada Legislatura. 

Art. 22) - Esta Resol~ção entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as dispoéições em contrário. 

Sala das Sessões 
10 de julho de 1.972 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER: 

Os Membros ~a Comissão de Justi9a, 

Reiação e Aiministr~ção, apreciaram o Prejeto ãe Re

solução nº 1~/72, que dá nova reiação a artigo ãa Re 

luçã© nº 247, de 25/01/71, chegaram pela c0nclusão de 
que o referiao pr~jeto está dentre das exigencias vi 
gentes ja Constituiç~0 Est2àual, e opinam pela apro
vação em regime de urgencia do mesmo. 

Sala tas Sessõea 
10 de julho ãe 1.972 

Membros Qa Comissão ie Justiça. 

Red~ção e Aiministraç~o. . 

PRESIDENTE 1, 
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Ilmo.sr. 

239/72 

11 de julho de 1972 

Sre Diretor; 

Apraz-me passar às mãos de v.s. para efe,! 
tos·de publicação neste Órgão oficial da municipalidade,/ 
cópia da Resolução nn 282, aprovada por esta edilidade em 
sua {utima reunião ordinária. 

Cordiais Saudações 

Geraldo Pereira 
Preside!lte 

Diretor da Imprensa Oficial. da Mm1icipalidade 
···Nesta· 

C/CARVQ 
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RESOLUÇÃO na 282 

. D!{ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 112 E SEUS 

PARi(GRAFOS NA R~SOLUÇÃO N~&247,. de / 
25 DE JANBIRO DE 1.271: 

1\ Câmara !Junicipal d0 Cola.tina, do E.Q. 

tado do Espírito Santo, usando de atribuições legais, Decreta/. 
e Promulga e. seguinte 

-ª.!.§ Q ~ .!l Q-!.Q 
Artigo 19)- O artigo 112 da Resolução n2 247, de 25 de janeiro 

de 1971 e seus Pa~ágrafos, pa.scarão·a ter as s~ 

guin.tes red.ações: 

Art.112)- Serão considoradoa recessos Lagiolativoo 
oa períodos de 18 de dezembro a 20 de f j! 

vereiro e .de 15 de julho a 15 de agÔsto/ 

§ 12) 
de cada.loeiolatura. 
Também independe de convocação, reunir-a_q 
á a Câmara. r:runicipal, para a lJOBOe do Pr_si 
feito, Vice-Prefeito e Vereo.doreo, no dic. 
31 de janci~o de cada _inicio de período / 
legislativo, ou o término do Último ano / 
de cada· legislatura. 

Artigo 2Q)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua P.1! 
blicação, ficando revogadas as disposições em con-/ 
trário. 

Tiegiotrc-ae e Publique-se. 

CÔ.IT!.ara L'unicipal de Cola.tina, 10 de julho de 1972 

Precidentc · 

Rc,s:;ictra.da e publicada ncota Secreto.ria., na data ·. surim. 

Secretário 
: I . ·1 

/ 
C/CARV2 
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